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FEIRA DE ARTESANATO DO PARQUE DO CRISTO TERÁ ARRAIÁ
NESTE DOMINGO (23)

Mês de junho é mês de arraiá e a Feira de
Artesanato  do  Parque  do  Cristo  não
poderia ficar de fora da festança! A edição
especial  “Arraiá  no  parque”  será  neste
domingo, dia 23 DE JUNHO, das 9h às 13h,
e vai ter comidas típicas, pessoal vestido a
caráter e sanfoneiro tocando ao vivo!

O  evento,  que  tem  entrada  gratuita,  é
apoiado  pela  Prefeitura  de  Sertãozinho,
por  meio  da  Secretaria  de  Cultura  e
Turismo, e realizado pela Associação Arte
Ofício de Sertãozinho com recursos da Lei
Paulo Gustavo (Lei  Complementar nº 195
de 8 de julho de 2022), do Ministério da
Cultura.

E é claro que não poderiam faltar os produtos dos  artesãos da cidade, feitos a mão com
muito capricho. Marque na agenda:

FEIRA DE ARTESANATO
Especial Arraiá Junino
Com sanfoneiro ao vivo
Domingo, dia 23 de junho
Das 9h às 13h
No Parque do Cristo Salvador
Rua Amelia Dândaro Rodrigues, 605 – Cidade Jardim

SOBRE O LOCAL
O  Cristo  Salvador  tem  56  metros  de  altura  e  um  mirante  de  onde  é  possível  observar
Sertãozinho de vários ângulos.  O Parque do Cristo Salvador tem uma imensa área verde,
segurança e estacionamento e é um dos locais mais visitados da cidade. É bastante conhecido
como ponto de partida para o “Caminho da Fé”, de peregrinos que saem de Sertãozinho a pé,
de bicicleta ou a cavalo, seguindo até o Santuário Basílica de Nossa Senhora em Aparecida/SP.

Luciana Nascimento
Departamento de Comunicação PMS
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SECRETARIA DA CASA CIVIL
Secretaria da Casa Civil

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos

Decretos

DECRETO Nº. 8.286, DE 02 DE MAIO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº. 7.269, de 29 de dezembro de 2023;

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto na Contadoria Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.913.581,95 (três

milhões, novecentos e treze mil, quinhentos e oitenta e um reais e noventa e cinco centavos), às seguintes dotações
orçamentárias:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Suplementado R$
06/05/2024 138 91.110.0000 4.440,00

15/05/2024 138 91.110.0000 226.560,93

24/05/2024 169 01.110.0000 6.650,00

06/05/2024 445 01.212.0000 166.195,90

06/05/2024 445 01.213.0000 310.322,60

02/05/2024 446 01.212.0000 60.000,00

02/05/2024 446 01.213.0000 70.000,00

02/05/2024 447 01.212.0000 20.000,00

02/05/2024 447 01.213.0000 20.000,00

06/05/2024 457 01.220.0000 1.469.610,00

02/05/2024 459 95.282.0224 412.000,00

02/05/2024 459 01.220.0000 401.475,00

28/05/2024 459 95.282.0224 66.012,92

17/05/2024 459 01.220.0000 100.000,00

15/05/2024 462 01.220.0000 120.924,85

16/05/2024 567 91.110.0000 58.970,00

15/05/2024 852 01.110.0000 12.419,75

29/05/2024 338 01.100.0010 388.000,00

Total 3.913.581,95

Art. 2º - Os recursos para ocorrer às despesas deste crédito serão provenientes da soma de R$ 701.970,93
(setecentos  e  um  mil,  novecentos  e  setenta  reais  e  noventa  e  três  centavos)  de  superavit  financeiro  e  de  R$
3.211.611,02 (três milhões, duzentos e onze mil, seiscentos e onze reais e dois centavos) por anulação das dotações
do orçamento abaixo mencionadas:

Data Movimento Dotação Vínculo Valor Anulado R$
24/05/2024 212 01.110.0000 - 6.650,00

06/05/2024 438 01.212.0000 - 166.195,90

06/05/2024 438 01.213.0000 - 310.322,60

28/05/2024 446 95.281.0223 - 66.012,92

15/05/2024 449 01.213.0000 - 120.924,85

06/05/2024 450 01.220.0000 - 1.469.610,00

02/05/2024 450 01.220.0000 - 571.475,00
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17/05/2024 450 01.220.0000 - 100.000,00

15/05/2024 859 01.110.0000 - 12.419,75

29/05/2024 337 01.100.0010 - 388.000,00

Total - 3.211.611,02

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor nesta data.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho ao 02 de maio de 2024, 127 anos de Emancipação Político-

Administrativa.
O Prefeito Municipal.

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
(Publicado novamente por ter saído com incorreção)

DECRETO Nº 8.302, DE 18 DE JUNHO DE 2024.

(DISPÕE SOBRE A ADEQUAÇÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE
SERTÃOZINHO CONFORME ESTABELECIDO PELA LEI Nº 7.268 DE 27 DE DEZEMBRO
DE 2023).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pelo artigo 279 da Lei nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023 e em conformidade com a
legislação vigente;

DECRETA:
Art. 1º - O descritivo do cargo abaixo, constante no anexo da Lei nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que se

encontra incompleto ou incorreto fica ajustado, alterado e incluído, conforme necessário, visando sua adequação às
demandas da Administração Pública Municipal de Sertãozinho e o pleno atendimento à legislação vigente nos termos
especificados na presente Lei.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
I  –  Fica  modificado  no  Anexo  II  da  Lei  a  descrição  sumária,  rol  de  atribuições,  requisitos  de  admissibilidade,

quantidade e carga horária do cargo de provimento em comissão Secretário Adjunto da Fazenda que vigorará com a
seguinte redação:

Secretário Adjunto de Fazenda
DESCRIÇÃO SUMÁRIA
Cargo de assessoramento em nível hierárquico estratégico, responsável pelas atividades da Secretaria Municipal

de Fazenda da Prefeitura Municipal.
ROL DE ATRIBUIÇÕES
1. Coordenar, em conjunto com a Secretaria Municipal de Orçamento e Desenvolvimento Urbano a elaboração da

proposta de orçamento, orientando e compatibilizando a elaboração de propostas parciais e setoriais.
2.  Assumir  as  atribuições  do  Secretário  de  Fazenda  em  suas  ausências  ou  impedimentos,  garantindo  a

continuidade das atividades da Secretaria;
3. Assessorar o Secretário em tomadas de decisões que tenham impacto financeiro ou contábil;
4. Assessorar o Secretário de Fazenda na formulação de políticas fiscais e financeiras do município;
5. Supervisionar os Departamentos de Arrecadação e Contabilidade garantindo a eficácia e conformidade de suas

operações;
6.  Representar  a  Secretaria  em  reuniões  interdepartamentais  e  eventos  públicos  relacionados  às  finanças

municipais;
7. Monitorar a execução orçamentária, identificando desvios e propondo correções;
8. Coordenar ações para aperfeiçoamento do sistema de gestão de dívida pública;
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9. Subsidiar a tomada de decisão com relatórios financeiros e análises econômicas;
10. Acompanhar projeções macroeconômicas e de receitas para utilização em planejamento fiscal;
11. Coordenar ações para o incremento das receitas próprias do Município;
12. Assessorar a elaboração de políticas de gestão de ativos e passivos municipais;
13. Atuar em outras atividades correlatas ao cargo e/ou por determinação do seu superior imediato.
REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Livre Nomeação e Exoneração;
Ensino Superior Completo.
QUANTIDADE - 01 (um)
CARGA HORÁRIA - À Disposição
Art. 2º - As competências da Secretaria Municipal de Fazenda prevista no artigo 66 da lei passam a vigorar com

a seguinte redação:
I-  Elaborar  e  monitorar  o  orçamento  municipal,  conjuntamente  com  a  Secretaria  de  Orçamento  e

Desenvolvimento Urbano e em conformidade com as diretrizes da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e outros
dispositivos legais;

II- supervisionar o processo de arrecadação de impostos, taxas e contribuições, bem como propor ajustes em
alíquotas e modalidades tributárias;

III-  monitorar e administrar a dívida pública municipal, assegurando a sua sustentabilidade a longo prazo e
conformidade com as normas legais;

IV-  gerir  os  recursos  financeiros  e  realizar  pagamentos  e  recebimentos,  assegurando  liquidez  e  solvência
financeira  para  a  municipalidade;

V-  estabelecer  e  manter  canais  de  comunicação  com  investidores,  organismos  financeiros  e  outras  entidades
para captação de recursos e financiamentos;

VI-  divulgar  relatórios  financeiros  e  orçamentários,  de  maneira  transparente  e  acessível  para  o  público,  e
responder  por  pedidos  de  informações  e  auditorias  externas;

VII-  propor  e  implementar  políticas  fiscais  que  fomentem  o  desenvolvimento  econômico,  a  justiça  social  e  a
sustentabilidade  ambiental;

VIII-  avaliar  e  gerir  o  portfólio  de  ativos  e  passivos  do  Município,  incluindo propriedades,  investimentos  e
obrigações;

IX-  assegurar  que todas  as  atividades  financeiras  e  fiscais  estão em conformidade com as  leis  e  regulamentos
vigentes, incluindo estatutos anticorrupção e normas contábeis;

X-  utilizar  sistemas especializados para o  setor  público,  facilitando a  integração entre  diferentes  áreas da
Secretaria e melhorando a tomada de decisões com base em dados;

XI- implementar estratégias de cobrança ativa e mecanismos de negociação para minimizar a inadimplência;
XII- desempenhar outras atividades correlatas que lhe forem atribuídas pelo Prefeito.
Art. 3º - Conforme dispõe o § 3º do art. 279, até o dia 27 de dezembro de 2024 o Poder Executivo deverá

encaminhar  à  Câmara Municipal  um projeto  de  lei  contendo todas  as  alterações  realizadas  para  consolidação
legislativa das mudanças promovidas por este decreto.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 18 de junho de 2024, 127 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
DECRETO N.º 8.303, DE 20 DE JUNHO DE 2024.
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(AUTORIZA O RECEBIMENTO DOS BENS MÓVEIS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS).

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais e com amparo no Memorando 1Doc nº 9.067/2024;

DECRETA:
Art. 1º -  Fica autorizado o recebimento dos bens móveis abaixo relacionados, doados pela empresa SIGA

COMÉRCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 08.981.933/0001-19:

QUANT DESCRIÇÃO DO BEM VALOR TOTAL R$

02 PATINS AZUL AJUSTÁVEL 31/34 5.000,00

02 PATINS LAVANDA AJUSTÁVEL 31/34 5.000,00

Art. 2º - Ficam os bens mencionados incorporados ao Patrimônio Público do Município de Sertãozinho/SP e
devem ficar à disposição para o uso, guarda e conservação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 4.º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Prefeitura Municipal de Sertãozinho aos 20 de junho de 2024, 127 anos de Político-Administrativa.

O Prefeito Municipal
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO

- Publicado pelo "Diário Oficial Eletrônico do Município".
...............................................................................................................................................................................................................................
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PROCURADORIA GERAL
Procuradoria Geral

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Orientação Normativa

Orientação Normativa
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos

Outros atos
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 

PORTARIA DRH Nº 543/2.024  
 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- TRANSFERIR o servidor LEANDRO AMÉRICO APRILE, portador do RG nº 

43.032.010-3, lotado no cargo de DOCUMENTALISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL 

DE CULTURA E TURISMO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, a 

partir de 03/01/2024, conforme Protocolo 35.894/2024.  

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar a partir 

de 03/01/2024. 

 

 

Sertãozinho, 21 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

 
 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Secretaria de Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

 

 

PORTARIA DRH Nº 544/2.024  
 
 
DR.WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º- TRANSFERIR o servidor LUIS CARLOS PAGLIARI, portador do RG nº 10.772.273-

2, lotado no cargo de ESCRITURÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO 

E DESENVOLVIMENTO URBANO para a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, a partir de 24/06/2024, conforme Protocolo 34.815/2024.  

 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar a partir 

de 24/06/2024. 

 

 

Sertãozinho, 21 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal de Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

 
 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 

PORTARIA DRH N° 545/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de Sertãozinho, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
RESOLVE: 
 

 

Art. 1º- EXONERAR, com fundamento no Inciso I do Artigo 155 da Lei Complementar n.º 320 de 

09 de dezembro de 2016, a contar de 19 de junho de 2024, o Senhor: AGNALDO BONFIM DE 

SOUZA, portador do RG nº 20.999.081-8, do cargo de SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE URBANA. (Memorando 9.314/2024) 

 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar de 

19/06/2024. 

 

 

 

Sertãozinho, 21 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA DRH N° 546/2.024 

 
 
DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO, Prefeito Municipal de 
Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º- NOMEAR, com fundamento no inciso II do artigo 20 da Lei Complementar nº 320 
de 09 de dezembro de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Municipais, e da Lei Municipal nº 7.268 de 27 de dezembro de 2023, que dispõe sobre a 
Reorganização Administrativa do Município de Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: AGNALDO BONFIM DE SOUZA 
RG:  20.999.081-8 SSP/SP 
CARGO:  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E 

MOBILIDADE URBANA 
PROVIMENTO: COMISSÃO 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E MOBILIDADE 

URBANA 
A CONTAR DE:     20/06/2024 
 
 

 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 

dia 20/06/2024. 

 

Sertãozinho, 21 de junho de 2024. 
 
 
 

DR. WILSON FERNANDES PIRES FILHO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VALDIR ZAMONER 
Secretário Municipal da Administração 

 

 ANDREI RICARDO TROVO 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 128/2024
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 042/2024
RS 892/2024
                                                                                                                                                
                                                                                                                                                
Requisitante: Secretaria Municipal de Saúde.

Referência:  Instalação  de  ar  condicionado  de  18.000  BTUS  para  atender  a
demanda do centro de distribuição de imunobiológicos do município.

Tendo  em  vista  a  solicitação  da  Secretaria/Departamento,  AUTORIZO a
realização  do  procedimento  de  contratação  por  dispensa  de  licitação,  nos
termos do inciso II  do art.  75 da Lei  Federal  nº 14.133/2021,  para o objeto
supracitado.
 

Sertãozinho, 21 de junho de 2024.

Wilson Fernandes Pires Filho
Prefeito Municipal

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensa Eletrônica

Dispensa Eletrônica



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Sexta-feira, 21 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 1098 | Página 40 de 52

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Dispensas
Dispensas



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Sexta-feira, 21 de junho de 2024 Ano VI | Edição nº 1098 | Página 41 de 52

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL PARA O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS

CULTURAIS – CMPC DE SERTÃOZINHO-SP, PARA O BIÊNIO 2024/2026.

O CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC, no uso de suas atribuições legais,
tendo por base a Lei n° 6.511 de 27 de dezembro de 2018, CONVOCA os representantes da
Sociedade  Civil  a  se  fazerem  presentes  no  Pleito  Eleitoral  para  preenchimento  das  vagas
ociosas de conselheiros titulares e suplentes do CMPC – Sertãozinho, Gestão 2024 – 2026,
conforme segue.

1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 – A eleição dos representantes da sociedade civil que integrarão o Conselho Municipal de
Políticas  Culturais  –  CMPC,  biênio  2024  –  2026  ocorrerá,  de  forma  presencial,  no  dia
26/08/2024,  às  19h,  no  Centro  Cultural  da  Secretaria  de  Cultura  e  Turismo,  conforme
organização da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1.2 – O processo eleitoral será organizado pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais e
operacionalizado pela Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.

1.3 – O processo eletivo será composto de duas etapas, sendo uma fase inicial de inscrição e 
uma fase final destinada à realização da eleição, mediante a votação dos representantes 
presentes.

1.4 – Os candidatos à eleição deverão, obrigatoriamente, comparecer à reunião ordinária pré-
eleição do Conselho Municipal de Políticas Culturais, que ocorrerá no dia 22 de julho de 2024, 
na Secretaria de Cultura e Turismo, e à Assembleia Geral de Eleição, no dia 26 de agosto de 
2024, para concorrerem ao cargo pretendido.

1.5 – O presente edital será publicado no Diário Oficial da Prefeitura de Sertãozinho, para
divulgação.

1.6 – Os representantes da sociedade civil eleitos exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
admitindo-se uma recondução por igual período.

2 – DAS VAGAS DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS – CMPC

2.1 – Poderão concorrer à eleição para compor o Conselho de Políticas Culturais, na qualidade 
de representantes da sociedade civil:

a) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial da Academia Sertanezina de Letras e 
Literatura;

b) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial de Artes Plástica e Audiovisual;

c) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial de Artes Cênicas e Culturas Populares;

d) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial de Música e Dança;

e) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial de Fundações e Associações Culturais;
Prefeitura Municipal de Sertãozinho

Secretaria de Cultura e Turismo  
Rua Sebastião Sampaio, 1489 – Centro – CEP 14160-600

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
Secretaria de Cultura e Turismo

Atos Administrativos

Atos Administrativos

Editais

Editais
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f) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial LGBTQI+;

g) 01 (um) representante titular da Câmara Setorial da Juventude.

2.2 - Os representantes da sociedade civil, titulares e suplentes, que trata a alínea "a" serão 
indicados por suas organizações, e concorrerão à eleição para ocuparem o cargo, se 
necessário.

2.3 – Para cada vaga de membro titular, haverá uma vaga de membro suplente.

2.4 – Somente poderão concorrer às vagas os candidatos que preencherem os requisitos legais
dispostos na Lei n° 6.511 de 27 de dezembro de 2018.

3 – DA INSCRIÇÃO E IMPUGNAÇÃO DOS CANDIDATOS

3.1  –  As  inscrições  serão  realizadas  no  período  de  21/06/2024  a  22/07/2024,  com
preenchimento de formulário de inscrição online (https://forms.gle/Fpy15Ti3tpQfLXFn6) ou,
em  caso  de  inscrição  presencial,  mediante  preenchimento  de  ficha  própria  (anexo  I),
protocolada  presencialmente  na  SECRETARIA  DE  CULTURA  E  TURISMO,  localizada  na  rua
Sebastião Sampaio, 1489 – Centro, das 08:30 às 16:00 horas de segunda a sexta-feira.

3.1.1  –  O  não  cumprimento  de  prazos  e  de  procedimentos  para  a  inscrição  implica
inelegibilidade

3.2 – Dia 24/07/2024, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo publicará no Diário Oficial
da Prefeitura de Sertãozinho a relação nominal dos candidatos inscritos, havendo um prazo de
24 horas após a publicação, para recurso em caso de indeferimento de inscrição e/ou para que
qualquer cidadão apresente denúncia de irregularidade, sendo que as manifestações devem
ser encaminhadas exclusivamente para o e-mail: (conselhompculturaistz@gmail.com)

3.3. As denúncias e solicitações de impugnações de candidatura deverão ser encaminhadas à
comissão  eleitoral,  com  exposição  de  motivos  e  fundamentação  e,  com  a  qualificação
completa do impugnante e do impugnado, sob pena de indeferimento.

3.4 – Na abertura da Assembleia Geral, dia 26/08/2024, a Comissão eleitoral apresentará os
pareceres sobres as inscrições dos candidatos e os julgamentos dos pedidos de impugnação, se
houverem.

4 - DA INSCRIÇÃO DOS ELEITORES

4.1  -  Todas  as  pessoas  que  estiverem  presentes  no  horário  e  local  da  Eleição  serão
credenciadas e terão direito a voto, sem necessidade de inscrição prévia.

5 - DAS ELEIÇÕES

5.1 – O Pleito Eleitoral acontecerá no dia 26/08/2024, a partir das 19h, no Centro Cultural da
Secretaria de Cultura e Turismo, localizado na Expedicionário Lellis no Bairro Centro, na cidade
de Sertãozinho - SP.

Prefeitura Municipal de Sertãozinho
Secretaria de Cultura e Turismo  

Rua Sebastião Sampaio, 1489 – Centro – CEP 14160-600
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5.2 – A realização do processo eletivo será coordenada pela Comissão Eleitoral formada por
representantes da atual gestão do CMPC.

5.3  –  A  escolha  dos  representantes  da  sociedade  civil  e  seus  respectivos  suplentes,
previamente inscritos, dar-se-á por meio de votação em cédulas sem identificação do votante.

5.4 - Terão assento no CMPC os 14 (catorze) candidatos, titulares e suplentes, que receberem
maior número de votos, divididos por categoria da representação, contados a colocação de
forma decrescente (maior para menor).

6 – DA POSSE E NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS ELEITOS

6.1  -  Após  a  Eleição,  até  dia  30/08,  serão  publicados  os  nomes  dos  representantes  da
sociedade  civil  eleitos  e  daqueles  indicados  pelo  Poder  Público  para  compor  o  Conselho
Municipal  de  Políticas  Culturais  –  CMPC para  o  biênio  2024/2026.  Os  nomes  deverão  ser
remetidos  à  Secretaria  Municipal  de  Cultura  e  Turismo  para  organização  da  portaria  de
nomeação e ato de posse.

7 – DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 – Os casos omissos serão resolvidos por deliberação da Comissão Eleitoral  mediante a
aplicação da legislação específica e subsidiariamente legislação federal, estadual e eleitoral, no
que couber.

Sertãozinho, 21 de junho de 2024.

Pâmela Cristina Marchi

Secretária Municipal de Cultura e Turismo

Prefeitura Municipal de Sertãozinho
Secretaria de Cultura e Turismo  

Rua Sebastião Sampaio, 1489 – Centro – CEP 14160-600
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ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1- Nome completo: _____________________________________________________

2 - Pessoa com deficiência? (  ) Sim (  ) Não

Se sim, qual?__________________________________________________________

3- Cor ou raça: (  ) Branca (  ) Preta (  ) Parda (  ) Indígena (  ) Amarela

4 -Identidade de Genêro:

(  ) Mulher Cisgênero  (  ) Homem Cisgênero (  ) Mulher Transgênero  (  ) Homem Transgênero
(  ) Pessoa não Binária.

5 – Representatividade:

 (   ) Câmara Setorial da Academia Sertanezina de Letras e Literatura

 (   ) Câmara Setorial de Artes Plástica e Audiovisual

 (   ) Câmara Setorial de Artes Cênicas e Culturas Populares

 (   ) Câmara Setorial de Música e Dança

 (   ) Câmara Setorial de Fundações e Associações Culturais

 (   ) Câmara Setorial LGBTQI+

 (   ) Câmara Setorial da Juventude

6 – Endereço:

Rua/ Av.: ________________________________________________N.º__________

Bairro: _______________________________________________________________

Contato Telefônico: _____________________________________________________

E-mail: _______________________________________________________________

R.G.:________________________CPF.: ____________________________________

___________________________________________

Assinatura

Prefeitura Municipal de Sertãozinho
Secretaria de Cultura e Turismo  

Rua Sebastião Sampaio, 1489 – Centro – CEP 14160-600
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ANEXO II

CRONOGRAMA DO PLEITO ELEITORAL DO CMPC

ATIVIDADE DATA
LANÇAMENTO DO EDITAL 21/06/2024

INSCRIÇÕES 21/06/2024  a
22/07/2024

DIVULGAÇÃO  DA  RELAÇÃO  NOMINAL  DAS  INSCRIÇÕES  DEFERIDAS
(Diário Oficial da Prefeitura de Sertãozinho)

24/07/2024

PLEITO ELEITORAL 26/08/2024

DIVULGAÇÃO  DA  RELAÇÃO  NOMINAL  DOS  CANDIDATOS  ELEITOS
(Diário Oficial da Prefeitura de Sertãozinho)

Até 30/08/2024

Prefeitura Municipal de Sertãozinho
Secretaria de Cultura e Turismo  

Rua Sebastião Sampaio, 1489 – Centro – CEP 14160-600
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

      
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO
20º FESTIVAL DE TEATRO DE RUA E TEATRO A GOSTO 

O Município de Sertãozinho, através da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo,
no  uso  de  suas  atribuições,  considerando  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  nº
4.111/2024, torna pública a abertura de Chamamento Público para a realização
do 20º Festival de Teatro de Rua e Teatro A Gosto que acontecerá entre os dias 01
e 10 de agosto de 2024.

1. APRESENTAÇÃO
Realização do 20º Festival de Teatro de Rua e Teatro A Gosto, nas praças do
município  e  distrito  de  Cruz  das  Posses,  Teatro  Municipal,  CEU  das  Artes  e
espaços alternativos, evento tradicional do calendário oficial de Sertãozinho SP,
permitindo  à  população  o  acesso  à  cultura  e  o  pleno  exercício  dos  direitos
culturais com a espetáculos teatrais de qualidade e de forma gratuita. Além de,
contribui para o desenvolvimento dos artistas locais, através do intercâmbio com
companhias de outras cidades.

2. OBJETO
2.1 Contratação de 8 (oito) espetáculos teatrais:

• 02 Espetáculos sediados até 270km R$ 6.000,00;
• 02 Espetáculos sediados acima 270km R$ 12.000,00;
• 04 Espetáculos para praças R$ 4.000,00.

3. INSCRIÇÃO
3.1. A inscrição deve ser feita por companhias teatrais, Pessoa Jurídica, capaz de
emitir nota fiscal, com espetáculos teatrais adultos e infantis de qualquer gênero.
Antes de apresentar qualquer proposta, certifique-se de que esteja regularizada a
emissão  de  nota  fiscal  eletrônica  pela  empresa  proponente.  Sendo  vedada  a
participação de Pessoa Física.
3.2. Cada proponente poderá apresentar dois projetos separadamente.
3.3. As inscrições são gratuitas,  devendo ser  feitas exclusivamente através do
preenchimento  do  formulário  online,  até  dia  30  de  junho  de  2024,
https://forms.gle/vxsDs3SF5cSGrd2DA
3.4.  O  proponente  poderá  complementar  as  informações  através  do  e-mail
mostradeteatrosertaozinho@gmail.com.
3.5.  Ao  fazer  a  inscrição,  a  companhia  assume  estar  com  sua  situação
regularizada  com todos os documentos fiscais:  Cadastro Nacional  da Pessoa
Jurídica (CNPJ);  Certidão de regularidade referente ao Fundo de Garantia por
Tempo  de  Serviço  –  FGTS;  Certidão  de  regularidade  perante  a  Justiça  do
Trabalho; Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais
e a Dívida Ativa da União.  

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Chamamento Público

Chamamento Público

https://forms.gle/vxsDs3SF5cSGrd2DA
mailto:mostradeteatrosertaozinho@gmail.com
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

4. CRITÉRIO DE ANÁLISE E SELEÇÃO 
4.1. A equipe do Departamento de Desenvolvimento Cultural fará a avaliação  e
seleção  considerando os seguintes critérios: 

CRITÉRIO PONTUAÇÃO

Excelência  artística  do  espetáculo
quanto a qualidade e a abrangência de
público

10 pontos– atendimento pleno
7 a 9 pontos– atendimento satisfatório
4 a 6 pontos– atendimento parcial
1 a 3 pontos – atendimento insuficiente
0 pontos – não atende

Argumentação  na  construção  do
conteúdo do espetáculo

10 pontos– atendimento pleno
7 a 9 pontos– atendimento satisfatório
4 a 6 pontos– atendimento parcial
1 a 3 pontos – atendimento insuficiente
0 pontos – não atende

Diversidade  de  linguagem  proposta
dentro da encenação

10 pontos– atendimento pleno
7 a 9 pontos– atendimento satisfatório
4 a 6 pontos– atendimento parcial
1 a 3 pontos – atendimento insuficiente
0 pontos – não atende

Originalidade da encenação 10 pontos– atendimento pleno
7 a 9 pontos– atendimento satisfatório
4 a 6 pontos– atendimento parcial
1 a 3 pontos – atendimento insuficiente
0 pontos – não atende

qualificação  técnica  e  artística  da
companhia  teatral  e  dos  profissionais
envolvidos

10 pontos– atendimento pleno
7 a 9 pontos– atendimento satisfatório
4 a 6 pontos– atendimento parcial
1 a 3 pontos – atendimento insuficiente
0 pontos – não atende

capacidade de realização do espetáculo 10 pontos– atendimento pleno
7 a 9 pontos– atendimento satisfatório
4 a 6 pontos– atendimento parcial
1 a 3 pontos – atendimento insuficiente
0 pontos – não atende

4.2. Durante o processo de seleção, o Departamento de Desenvolvimento Cultural
Cultura poderá solicitar informações complementares aos inscritos, se entender
necessário.
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5. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
5.1. A divulgação dos selecionados será publicado em Diário Oficial Eletrônico do
município dia 05 de julho de 2024.

6. RESPONSABILIDADES DA PRODUÇÃO DOS ESPETÁCULOS
6.1. Será de total responsabilidade das produções dos espetáculos selecionados,
o  transporte  até  Sertãozinho  -  SP e  também  de  retorno  ao  local  de  origem,
incluindo  pessoal  e  material  (cenários),  bem  como  o  resguardo  de  materiais
cênicos e técnicos necessários à apresentação antes, durante e após o Festival.
6.2. O grupo será responsável pela alimentação e hospedagem e outros custos
necessários à completa execução da proposta. 
6.3. Os grupos participantes se responsabilizarão por qualquer incidência de ação
fiscal que possa haver por parte dos órgãos SBAT e ECAD.
6.4. Em caso dos grupos possuírem menores de idade como integrantes, deverão
portar autorização dos pais ou responsáveis legais.
6.5.  A  organização  isenta-se  da  necessidade  de  contratações  extras  de
funcionários,  além  do  quadro  disponível,  bem  como  da  aquisição  de
equipamentos,  materiais  e  objetos  relacionados  à  montagem,  que   serão  de
exclusiva responsabilidade dos grupos participantes.
6.6.  As  montagens  e  apresentações  dos  espetáculos  deverão  ocorrer
rigorosamente nos dias, locais e horários pré–estabelecidos e anunciados pela
organização do evento, não sendo permitidos atrasos e mudanças nestes itens. 

7. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
7.1. A despesa corrente deste Chamamento Público correrá à conta da dotação
orçamentária: 501  -  vínculo: 01.110.0000; natureza  da despesa: 3.3.90.39.00.
Exercício 2024 – provisionado: R$ 52.000,00.
7.2.  O número de espetáculos  selecionados e  a  composição da programação
atenderão critérios artísticos e financeiros.
7.3. O pagamento será feito 15 (quinze) dias após o registro da nota fiscal.
7.4. As apresentações ocorrerão nas praças do município e distrito de Cruz das
Posses,  Teatro  Municipal,  CEU das  Artes  e  espaços  alternativos,  em tratativa
direta com organizadores e selecionados.
7.5. A liberação da entrada de plateia ocorrerá impreterivelmente até 30 minutos
antes do horário marcado, não sendo possível alterar essa norma.
7.6. Os casos omissos e imprevistos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Cultura e Turismo, observadas as disposições legais e os princípios que regem a
administração pública.

Sertãozinho, 21 de junho de 2024

Pâmela Cristina Marchi
Secretária Municipal de Cultura e Turismo
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 010/2024 
PROCESSO N.º 014/2024 
 
 
O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE SERTÃOZINHO – SERTPREV, em 

conformidade com o artigo 75, inciso II, da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos 

interessados que estará recebendo de pessoas jurídicas do ramo, por e-mail ou diretamente 

no Setor de Licitações do SERTPREV, entre os dias 24/06/2024 ao dia 26/06/2024, 

proposta de preços para a dispensa de licitação, pelo menor preço por item, referente a 

contratação de empresa especializada no FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 

EXPEDIENTE (materiais de escritório), de acordo com as especificações e condições 

constantes no Termo de Referência.  

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 26/06/2024 às 23h59. 

Os documentos inerentes a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser 

apresentados após aceitação da proposta mais vantajosa. O e-mail de contato para fins de 

recebimento das cotações e de eventuais esclarecimentos é: compras@sertprev.com.br. A 

contratação será regida pela Lei nº 14.133/2021. O Termo de Referência estará disponível 

no site oficial do SERTPREV https://www.sertprev.com.br/licitacoes em “Licitações” ou 

através do e-mail compras@sertprev.com.br.  

 

 
 
 

Vanderlei Moscardini de Oliveira 
Superintendente do SERTPREV 

 
 
 

 
 

SERTPREV
SERTPREV

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Dispensas

Dispensas
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CMDM 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

 

 

ATO DE POSSE 

 

O CMDM, no uso de suas atribuições legais, torna pública a convocação 

para a posse das conselheiras eleitas, para a composição do conselho 

municipal dos direitos da mulher – biênio 2024-2026, que ocorrerá no dia 

26/06/2024, às 9h no Anfiteatro do CEU DAS ARTES, localizado na Rua Pedro 

Montenegro  n° 340, Jardim Santa Marta. 

 

 

Sertãozinho, 20 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

Casa dos Conselhos  
Rua. Epitácio Pessoa, 2575 – Jardim Alvorada. 

 CEP: 14.160.050 – Sertãozinho – SP 
 E-mail: cmdm.sert@gmail.com Telefone: 3945-3610/ 16 99708-8080 

CONSELHOS MUNICIPAIS
Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
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OUTRAS PUBLICAÇÕES
Outras Publicações

Editais

Editais

Convocações

Convocações
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